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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

a2t7 t202t o. s N' 021412021
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'1001202L, que "Concede o
Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor Paulo Cesar Schuh, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso.

Deputado Ulysses Moraes.

:

RELATOR (A): DEPUTADO (A) \Crr, |l;\,\,
l

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 56612021,

Protocolo n' 473612021,Lido na25" Sessão Ordinária (1910512021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR)

n." 100/2021, de autoria do Deputado Ulysses Moraes, que ooConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao senhor Paulo Cesar Schuh, pelos

relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato Grosso", conforme

descrito abaixo:

Árt. lo - Conceder Título de Cidadão Mato-Grossense qo

senhor Paulo Cesar Schuh.

Art. 2' - Esta resolução entrq em vigor na datq de sua

publicaçãct,

Os autos foram tramitados pela Secretaria de Serviços

Parlamentar, com a FICHA TECNICA, expedida em 2610512021, carâter

informativo, citando que o Projeto em tramitação não foi instruído com os

documentos e na justificativa apresenta informações exigidas pela

Resolução no 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de 101t212019, conforme

folha O9/verso.

F;m2710512021, os autos foram enviados e recebidos pelo

Núcleo Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento

Interno, à Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança,

Adolescente e Idoso, para a análise e emissão de parecer quanto ao mérito

da iniciativa.
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Em apertada síntese, é o relatório

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que

tratem dos direitos humanos, da cidadania, e do amparo à criança, aos

adolescentes e idosos e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII, do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no

art. 26, XXVm da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

coNS'r'r1'tJl(tÀo Do ES fADO t)ti tvt^t'o ctlosso
ArÍ. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(.. .)

XXVIII - emendar a Constituição E,staduql, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos

legis I ativ os e r es o luções ;

I{lrCIM EN'l() | Nl'trltNO I AI-lVl'l

Art. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a Ássembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o ooTítulo de Cidadão

Mato-Grossense ao seúor Paulo Cesar Schuh", de acordo com a Resolução

rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas
pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", estabelece na seção X, art.

14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:
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Árt, 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
homenagear personalidades de notório reconhecimento público que

não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania

Mato-grossense serdo analisados pela Comi,ssão de Direitos
Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao Ádolescente e ao ldoso.

§ 2" - Os projetos de resolução de concessão do Título de Cidadania
Mato-grossense deverão ser ínstruídos com documentos que

comprovem que o homenageado:

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso:

II - reside, ou residiu, no Estado de Mato Grosso por período

superior a dois anos.

§ 3' - Ás pessoas nascidas no teruiÍório do atuql Estado de Mato

Grosso do Sul em momento qnterior à criação dessa unidade

.federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso para
efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas Çom o

Título de C idadania Mato-grossense.

Alérn disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe

sobre o limite quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por

sessão legislativa. Vejamos:

Art. l8 - Cada Deputado poderá indicar, por ,sessão

legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas

da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (Írinlo e cinco) pessoas pura receber o Tílulo de

C i duda ni a Malo-g rossense :

III - 05 (cinco) pessocts para serem hontenageadas com as

demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha no 03 do Projeto de Resolução (PR) nu

100/2021, o nobre Parlamentar apresenta as seguintes justificativas:

Paulo Cesar Schuh é filho do Senhor Edmundo Schuh e da Senhora

Arcilia Schuh, natural Santa Cruz do Monte Castelo - Paraná,

nascido em l7 de.fevereiro de 1973 e casado com Thaís Milena

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EdiÍicio Dante Marlins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mcsa Diretora
Nírcleo Social
Ernai l: 119c1go.sgciit.!.G)it!.U.1,gtru.bl

.I'ELEFONES:

(65) 33 l 3-6908
(6s) 33 l 3-6el 5



-#
ffiwf,#
wwtr
Âtlvffi

crltrtssÃ{} t)ti I)t!{t,tI'tos [[t]L\{,\rios, r)rrrrr,)s.\ r}(}s r)üuit t'(}s I)r\ r\,ttrt,iltr]l{. Cil}.,\t),\\í.,\,
,,\tr,il, \tto \ ('t,tí\\('\. \().\txlt,l,.ti(.],lN't'l,l l,t ;\() il)os{).

Figueiredo. Em 1978 mudou-se para Stio Gabriel do Oeste - Mato
Grosso do Sul, passando toda sua infância e qdolescência. Na décoda

de 90 mudou-se para Rondonópolis, onde a família constituiu uma

indústria de alimentação, e a partir dessa époco iniciou sua atuação

na política. Foi um dos idealizadores da implementação do Moto-Táxi
na cidade de Rondonópolis, foi Presidente de Bairro do Jardim
Primavera e também atuou como Assessor de Vereador na Câmara
Municipal. Em 2013 mudou-se para o Bairro Parque Sagrada
Família, que encontrava-se em situaçdo de abandono, e decidiu
disputar a Presidência da Associaçdo do Bairro com o intuito de

buscar de melhorias para o local. Nas eleições de 2020, candidatou-
se ao cqrgo de Vereador pelo Partido Democracia Cristã - DC e

como prova de reconhecimento da sua atuação política obteve I136
votos, suficiente para conquistar o seu primeiro mandato na Câmara.

Hoje o Sr, Paulo Schuh é uns dos vereadores mqis combatentes na

Cdruara Municipal de Rondonópolis e está sempre em busca de

melhorias para a população, seja por meio da atração de

invesíimentos para a cidade, do aprimoramento da legislaçdo
municipal ou pela fiscalizaçdo dos recursos públicos despendidos
pela Prefeitura. A história de vida do Vereador Paulo Schuh

comprova que ele há anos vem dedicando seus esforços em prol de

uma sociedade mais ju,sta, .fraterna, igualitária, próspera e com

melhor qualidade de vida. Por sua dedicação e contribuição merece

ser reconhecido por meio do Título de Cidadão Mato Grossense aclui

proposto, e portanto, conto com o apoio dos meu nobres pares para a

oprovação desta proposiçdo.

Concernente ao cumprimento dos dispositivos da

Resolução no 6.597, de 2019, que dispõe sobre as honrarias instituídas pela

Assembleia Legislativa de Mato Grosso, verificamos que o Projeto de

Resolução (PR) n' '1,0012021, atende ao disposto no art. 19, II, ooa" e oob",

visto que houve comprovação na justificativa do projeto.

Essa possibilidade de utilizar a justificativa do projeto

como comprovação do cumprimento dos requisitos previstos na Resolução

citada, foi ratiÍicada pela Ata de Reunião da Secretaria de Serviços

Legislativos em 13 de janeiro de2020, conforme documento anexo.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas nos documentos e na justificativa da proposição, entendemos que

ao senhor Paulo Cesar S_chuh, o indicado satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUÇAO N' 6.597, DE 2019 - D.O.E. AL/MT DE
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1011212019, é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela APROVAçÃO do

Projeto de Resolução (PR) n' 10012021, de autoria do Deputado Ulysses

Moraes, lido na 25u Sessão Ordinária (1910512021).

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N" PARECER N" o.s. No

PR I {J*tL{Jzl 0217 t2$21 í|2t4t2$21

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n" 10012021, que "Concede o

seúor Paulo Cesar Schuh".

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) no 100t2021., de Autoria
do Deputado ULYSSES MORAES, lido na 25" Sessão Ordinária
(t9l0sl202r).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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